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COMMERCIO DE BRâSA
PZBIODIGO POUHCO» COHHSRSIAL E DE ESíERESSE PUBMeO.

PR0PR.ET«aiQS. —Manoel Pemra Lobato e A Momo Maria da Fomcoa.

e no o^io do Í

BRAGA 50 BE JULHO.
Publicamos hoje uma portaria circu

lar, dirigida pelo sr. ministro da justi
ça a lodos os prelados do reino , recem- 
inendando-lhes que exhortem e admoestem 
o clero das suas dioceses, para que, nos ser-

em qualquer discurso publico, verbal, ou es- 
cripto publicado, injuriar alguma auctoridade 

desmoralisador da sociedade e indigno pilb|ica ou atacar algum dos seus aclos, ou 
ou as leis do reino,

então o padre torna-se o elemento mais

Ide cobrir os vestes sacerdolaes. A religião p fórma do governo,
esfria entre os povos ; converle-se em ins-!mi negar ou

1<orôa ácercairumenlo de ruins paixões, e por isso mes I crime _ .
mo não se torna lào eficaz na moralisa-

pozer cm duvida os direitos da 
de matérias ecclesiaslicas, ou

E sendo summatne.nte desagradavel para

««tf»

jnões e praticas religiosas, se abstenha de 
traclar U disculir assumptos políticos e 
estranhos á religião. E’ uma portaria que 
honra o nobre ministro, e que mostra o 
desejo que o governo tem de que o clero

çõo da sociedade.
Se o clero quer ser respeitado, como

io religioso ; 
que ante os

animo de Sua Magestade El-Rei 
; tribunaes do seu reino hajam

deve, e como é uma necessidade, seja o .le ser conduzidos, 
primeiro a fazer-se respeitar pelo seu ex-

como réos, ministros da

se mantenha na devida posição em que 
o colloc.i o seu tão santo como sublime j 
nislerio, e que a religião seja respei
tada e acatada, e que nào sirva nun
ca para por meio d’ella excitar os odios,
desenvolver os rancores poli tiros e 
var as luctas dos partidos. Oxalá 
nunca fossem precisas similhantes 
horlações. Ainda bem que os abusos

tra
que 
ex
tern

emplar comportamento. Não é subindo aoi 
púlpito e prégando d'alli doutrinas alheias 
á religião — não é invedivando contra os 
governos, que a religião se desenvolve e 
se aviva. E’ pelas praticas verdadeira men
te religiosas, é pela evangelisação das dou
trinas do < hrislianismo. A politica não é 
para os templos. Convertei-os em praça 
publica onde se agitam as questões par- 
lidarias é desacatar a religião, é insultar a

religião santa, que lodos professamos ; e de
sejando por isso que se empreguem lodos os
meios tendentes a evitar laes extremos, com 
os quaes não interessa a religião e soífre em 
sua consideração o clero :

Manda o mesmo augusto senhor recommen-
dar co reverendo arcebispo primaz de braga
que haja de exhorlar e admoestar o clero da 

diocese para qne nos sermões, praticas e 
discursos religiosos, se abstenha de tratar e dis

Annuncio de que no dia 31 de julho 
corrente haverá recepção em grande gala no 
real paço d'Ajuda, por ser o anniversario da 
carta constitucional da monarehia, e do nas
cimento de S. M. a imperatriz do BraZil, Viu
va, duqueza de Bragança.

Decrelo de 19 de julho corrente, man
dando que nas fregnezias quo compoem o 

: concelho dc Moimenta da Beira reveria para 
os respedivos juizes ebulqs o processo e jul
gamento das causas de coimas, policia muni
cipal ou transgressões de posturas.

Portaria de 23 do corrente, mandando 
louvar os empregados do corpo teb*gçaphico, 
qne promoveram entre si urna subscripção, a 
a favor das creanças recolhidas nos azylos 
que estiveram a cargo das irmãs da carida
de.

Relação dos subscriplores a que se re
fere a portaria supra.
MINISTÉRIO DOS NttGOCIOS ECCLESIASTIC )S S

sua

cutir assumptos políticos. Esperando que o 
mesmo reverendo arcebispo, logo que lhe cons-

Deus. Nào é a politica que nos leva a

sido raríssimos, e que entre o clero ape
nas se aponla um ou outro, que se tem 
esquecido da sua sigrada missão. O púl
pito é um logar sanctoe venerando. O sa- 

vel, torna-se sublime, quando, por meio
das suas palavras de doçura e de conso

te algum abuso d’esta especie, sc apressará a 
retirar áqnelle que o tiver commelliJo a licen

cio sagrado con-escrever estas palavras. Estamos conven- ca de prégar, quo os cânones
normitlani

eidos de que estas idéas são as dc lodos 
nós, que somos (hrislãcs, e que presamos

cílio Iridentino perrailtem aos
aos clérigos unicamente para 
ivem no dever de ensinar ao

a religião, são os de lodo o clero vene*ige|ho e a doutrina chrístà.

missão sobre a terra.
O sacerdote que abusa do púlpito; o

lação, quando por meio da sua eloquen- sacerdote que procura dirigir dalli os ani
cia converte á crença o impio , e vae 
avivar a fé, arreigar a religião no coração 
dos crentes.

mos dos povos para este ou para aqueile
parlido, poderá agradar a um ou outro, pa
ra quem a politica é tudo, mas hade neces- 

DSquella cadeira da verdade não de- ; sariamente incorrer no desagrado de quem 
vem sahir da bocca do sacerdote senão j é verdadeiramente religioso, e verdadeira- 
palavras de paz e de religião. Se a missão { mente christão. 
do sacerdote é toda saneia e de brandura,; ,
se elle deve ser sempre o primeiro a fa- se segue :
zer apagar no coração as paixões munda-
danas; se deve ser o piitneiro a fazer des
pertar o amor do proximo, a conciliação 
entre os inimigos e exhorlar á ordem os
que a perturbam e a transtornam, é quan 
do elle se apresenta imponente diante do
povo, que o ouve, e que o escuta, que mais ’
se deve compenetrar da sua missão na

bispos conceder 
qne os coadju- 
povo o evange-

DE JUSTIÇA.

Portaria de 23 do corrente, mandando 
abrir concurso, por provas públicas, peran
te o respeclivo prelado diocesano, para pro
vimento da egreja parochial de S. Malheus, 

,do Botão, no concelho e bispado de Coimbra.
Portaria de 15 do corrente, rccommen- 

dando a todos os prelados diocesanos do 
continente e ilhas adjacentes, que exhortem 
e admoestem o clero das soas diocezes para 
que nos sermões práticos e discursos religio
sos, se abstenha de Iratar e discutir assum-

Paco. em lo de julho de 1862. — Gaspar
Pereira adiiivd. ■—-

Idênticas, mulatis mutandis, se expediram
a lodos os prelados diocesanos do continente 
do reino e ilhas adjacentes.

Tem constado a Sua Magestade EL-REI 
que alguns clerigqs , menos escrupulosos no 
cumprimento dos seus deveres, leem ultrapas
sado os limites das suas funeções occlesiasti-

A portaria a que alludimos é a que

«Tem constado a Sua Magestade EI-Rei 
que alguns clérigos, mais dominados por pai
xões mundanas, do que incitados pelo ver
dadeiro zêlo apostolico, substituem a expli
cação do evangelho e o ensino da doutrina 
chrislà pela discussão de questões políticas, 
de pessoas e do interesses temporaes : e

Considerando que, por tal molivo, a egre-

terra e não esquecer nunca os deveres 
que a religião lhe impõe.

Quando o sacerdote comprehende as
sim o seu respeitável ministério ; quando 
pela pratica das virtudes e pelo ensino 

s boas doutrinas se torna o exemplo da 
mora , do bom comportamento e do 
homem verdadeiramenle religioso, os po
vos naturalmente o acatam e o respeitam, 
a a sua palavra, os seus conselhos e as 
suas exhortaçoes são recebidas sempre com 
amor, com fé e com acatamento.

O sacerdote torna-se então o primei
ro elemento moralisador da sociedade. 
A religião desenvolve-se, fortifica-se, e a 
moralidade arreiga se entre os povos.

Mas, se, pelo contrario, o clero esque
cido da sua missão toda evangélica, se con
verte em tribuno político, se sobe ao púl
pito e d’ali excita os odios—aviva as 
paixões e prega doutrinas, subversivas de 
ordem, ou que pódem fazer nascer a des
obediencia dos povos aos seus superiores,

ja sempre reprovou similhantes desvios e cen
surou que os seus ministros, polluindo as ele
vadas funeções sacerdolaes no lo lo dos inte
resses profanos, ouzassem querer transformar 
em tribuna politica e pellourinho de diflama- 
sào, a cadeira do evangelho; c transportar 
para dentro dos templos o tumultuar apaixo
nado das turbas no meio da praça publica ;

Considerando, por outro lado, que a obri
gação, a que todas as instituições e socieda
des religiosas estão sujeitas, de respeitar as 

; instituições sociaes e políticas e os governos 
dos paizes em que existem, augmenla ainda 
para os ministros da religião dominante, nos

cas, aproveitando-as para converter a cadeira 
do evangelho em tribunal de politica. Paraobviar 
a estes desvios , qne felizmenle não tem sido 
em grande numero, ó n esla dala expedida a 
lodos os reverendos prelados das dioceses do 
continente do reino e ilhas adjacentes uma 
portaria circular conforme á cópia junta. E de 
esperar que , sendo o clero chamado á estri- 
cla observância dos seus deveres pela voz au- 
ctorisada dos prelados, nào se repilam os ^u- 
sos. Sendo poré n possível que, em algum es
pirito menos docil , a influencia das paixões 
políticas tenha mais império do que o senti
mento do dever : manda Sua Magestade El-Rej 
que o conselheiro -procurador geral da corôa 
expeça aos magistrados do ministério publico, 
seus subordinados, as mais positivas ordens ) 
para que, quanlo por parle de algum mi
nistro ecclesiaslico seja praticado algum dos 
factos incriminados no artigo 137.° do codigo 
penal , haja dc promover sem demora a for
mação do processo competente para que as 
disposições d’aquelle artigo possam ter execu-

. çào.
Paço, em 15 de julho de 1862.— Gaspar 

; Pereira da Silva. »

pios políticos.
Outra portaria da mesma data, mandan

do quo o conselheiro procurador geral da 
corôa expeça aos magistrados do ministério 
publico, seus subordinados, as mais positi
vas ordens para que hajam de promover sem 
demora a formação do processo competente 
contra qualquer ministro ecclesiaslico, que pra
tique algum des factos incriminadas no arti
go 137 do codigo penal.

MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Annuncio de que pela respectiva direc- 
ção do ministério da fazenda se mandou que 
a direcçào do banco de Portugal, sobreesle- 
ja na venda de 375:000^000 rs, para a qual 
havia sido auclorisada por portaria de 11 do 
corrente.

Annuncio de arrematação, no ihetouro 
publico, no dia 2 de setembro proximo fu
turo, de bens pertencentes a vari >s conven
tos de religiosas avaliados em 1,439^209 rs.

Rekçào n 0 87, com referencia ao dis- 
tricto da Coimbra, do titulo de renda vitalícia,

estados que, como o nosso, garantem á re- ------------ —
ligião catholica romana uma elevada preferen- ©IcEvlCiB A Hl
cia sobre Iodas as outras, que nem ao me
nos são reconhecidas, mas lào sómente tole
radas ;

Considerando que nunca os governos dos 
estados calholicos permilliram similhantes abu
sos, antes sempre mui expressamenle os re
provaram e cuidadosamente puniram ,

Considerando que. em harmonia com es
tes princípios, foi no artigo 137.° do codigo 
penal havido por criminoso e e como tal pu
nido o faclo do—ministro ecclesiaslico que no 
exercício do sen ministério, em sermões oa

de

da

Extracto do Diário de Lisboa dc 25 e 26 
julho.

MINISTÉRIO DO REINO.

Lista dos subscriplores do corpo d'arma- 
a favor dos azvlos dhnfancia desvalida.

Decielo de 14 do corrente nomeando o
chefe da l.a repartição da direcçào geral de 
administração publica do ministério do reino, 
Manoel Firmino da Trindade, para servir do 
director geral na mesma direcçào, durante os 
impedimentos do conselheiro Anlonio de Ro- 
boredo.

que se remette pelo ministério da fazenda, a 
fim de ser entregue ao interessado Francisco 
Ribeiro Barata.

Carla de lei de 9 do corrente, declaran
do sanccionado o decreto quo concede á ir
mandade de N. Senhora da Guia o ediTmio 
do antigo recolhimento da Mo ura ria, cm Lis
boa.

Decreto de 15 do mesmo mez, prorogau- 
do por mais um an o o praso concedido pa
ra a remissão dos foros, censos e pensões 
ou quinhões, pertencentes aos conventos de 
religiosas e mais corporações a que se refe
re a lei de 4 de abril de 1861.

Relação n." 76, com referencia ao dis- 
tricto de Vizeu, do titulo de renda vitalícia 
que sé remetia pela terceira repartição da di
recçào geral da contabilidade do ministério 
da fazenda ao delegado no dito dislricto, a 
lira do ser entregue ao interessado.

MINISTÉRIO DA MARINHA E ULTRAMAR.

Decrelo de 22 do corrente, mandando 
qne os oniciaes dos quadfos militares das 
províncias ultramarinas, qne passarem áclas-' 
se de reformados, possam regressar ás ter
ras das suas naturalidades, em qualquer por
to que seja, dando-se-lhes passagem paga 
pelo estado na fórma costumada

Outro decolo de 23 do mesmo mez, 
mandando qne na compta das roeas do es
tado ou dos quinhões das mesmas rocas, de 
província de S. Thomé e Príncipe, cujo va
lor nào excedera 4O!$')"Ors., sejam prefe
ridos, com relação aos terrenos por elles ras- 
peclivauiente cultivados, os actuaes rendeiro»



li
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ou subrendeiros, quando provem ter cumpri
do todas as obrigações d.e seus corresponden
tes contractqs.

Portaria de 26 do mesmo mez, escusan- 
do serviço d’armada a dous indivíduos, 

o declarando oulro sujeito ao mesmo serviço
Aviso aps navegantes.
Decreto de 23 do corrente, regulando os 

quadros dos empregados de saude das pro
víncias ultramarinas, os vencimentos, as suas 
graduações, provimentos e promoções.

Farios despachos qne tiveram logar por 
decretos de diíTerenles dalas do mez corrente.

do

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS.

Decreto de 17 de julho corrente, deter
minando a expropriação de parle de tuna pro
priedade, sila no concelho de Coimbra e per
tencente a D. Marcelina Roxanes, para exe
cução das obras dos caminhos de ferro nor- 
tuguezes. *

Coiaçao de tilulos de divida consolidada 
interna, em 23 do corrente.

Decreto de 6 do corrente, nomeando o 
conde de Lavradio para assistir á distribui
ção e entrega dos prémios concedidos aos ex- 
posilores portuguezes, na exposição de Lon-

Decreto de 18 do mesmo mez, conceden
do a Izidoro José Machado, lente-propriela- 
no da 6. cadeira do inslilulo agrícola e es
cola regional de Lisboa, a sua jubilação.

Nota dos preços correntes dos 'fundos 
públicos na praça de Londres, em 16 de iu- 
Ibo corrente. - J

I orlaria de 17 do corrente, i 
proceder á conslrucção, por empreitada do 
lanço da estrada de Rio Maior ao Cartaxo 
comprehendido entre Rio Maior e o Minho da 
Ordem, devendo servir de baze á licitação o 
preço total de 19.0005000 rs.

Annuncio de que no dia 6 do proximo 
inez de setembro, se hãode receber propostas 
cm carta fechada, para a conslrucção das obras 
do citado lanço.

Alvará de 2 de julho corrente, conceden
do por tempo illimilado a Anlero Albano da 
Sdveira Pinlo, a propriedade da mina de chui»- । 
i/o sita na Varsea do Trovões, concelho de i 
8. João da Pesqueira, no dislricto de Vizeu,

DOM LUIZ, ele.

mente como n’ella se contém.
O mistroe secretario d eslado dos negocios 

do reino a faça imprimir, publicar e correr' 
Ja'p.n” R8?0 1,3 Ajuda, aos 3 de julho de 1862 
- EI-Rei, com rubrica, e guarda. — Anselmo, 
Jose Braamcamp.

Carta de lei, etc. í

repartição de contabilidade 
DOM LUIZ, etc.
Artigo i.° É

Carta de lei, etc. REVISTA CMBIERCIAL
DIRECÇÃO CERAL DOS NE80CI0S DE JUSTIÇA

1." Repartição
DOM LUIZ, etc.
Arligo 1° Fica exíincto o logar de ama

nuense vago na secretaria da procuradoria 
geral da corôa.

o governo auclorisado a des- de continuo, para 
, " J i á quan-^e correio.pender com o hospital civil de Beja até; 

lia de 390£)00 rs, como subsidio annuaí.
Art. Fica revogada a legislação em con- 

tr a n o.
Mandamos portanto a todas as auctorida

des, a quem o conhecimenlo e exeensão da 
referida lei pertencer, que a cumpram e gu
ardem e façam cumprir e guardar, tão inlei
ramenle como n’eila se contém.

Os ministros e secretários d’eslado dos 
negocios do reino e da fazenda a façam im
primir, publicar e correr.-Dada no passo da 
Ajuda, aos 7 de julho de 1862.-EL-RFI com 
rubrica e guarda. — Anselmo José Braamtamv- 
Joaquun Jhomax Lobo d’A vila.

Carla de lei, ele.

DOM LUIZ, etc.
Arligo 1.° Os oíFiciaes do exercito, que 

servirem em commissão ms guardas munici- 
paes de Lisboa e Porto, perceberão vencimen-

mandando tos iguaes áquelles que teriam se-. •. - i--—.......eslivessem em
eilectivo serviço nos respeclivos corpos do exor- 
cilo a que pertencerem.

§ unico. São exceptuados d'esta disposi
ção os oíliciaes em commissão, que, pelo re- 
gulamento aclual das guardas municipaes, re- 

[cebcm maior vencimento.
Arl. 2.° Fica revogada a legislação era con- 

Irario.
Mandamos portanto a todas as auctorida

des , a quem o conhecimento da Aferida lei 
pertencer, qne a cumpram e guardem » façam 
cumprir o guardar ião inteiramente como n’el'a 
se contém.

creado na mesma secretaria o
exercer lambera as

Arl. 3 0 Os ordenados dos c- 
d esta secretaria ficam sendo: o c.. 
'10, de rs ; 600(«000 o do ofiicial, de 450,3000 
reis ; o dos amanuenses, de 250^000 réis - o 
do continuo, de 13()^0; 0 réis.

Arl. 4.° Fica reduzida a 40X900 réis n 
verba de 100^090 réis até agora' Votada para 
as despezas do material da secretaria.

Arl. 5.° Fica revogada Ioda a legislação 
em contrario.

empregados 
do secreta- >

Mandamos portanto a todas as auctori-l 
dades, a quera o conhecimento e execução da 
referida lei pertencer, que a cumpram e fa
çam cumprir e guarijd|. iào inleira[nenle COffiO 
n ella se contém.

O ministro e secretario d’eslndo dos ne
gocios ecelesiasticos c de justiça a faça im-! 
primir publicar o C0Irer. Dada no paço, aos i 
9 de jubode 1862. — EL-REI, eon/ rubrica! 
e guarda. — Gaspar Rereira da Silva. — Lo-i 
gar do sêllo grande das armas reaes.

Carta de lei, etc.

1 Arligo l.° E’ auctorisada a camara mu- 
L nicipabde Lamego para contrahir um empres- 
' Umn da quantia de 12:000^090 reis com o

6s ministros e secretários d’estalo dos ----  
negocios do reino e da fazenda a façam impri-1 contrario, 
mir publicar e correr. Dada no paço da Aju- Mand

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA. 

REPARTIÇÃO CENTRAL 

2.a Secção.
DOM LUIZ, etc.
Arligo l.° 0 governo fica anclorizado aí 

pagar mensalmenle ao tenenle coronel João 
Harper uma quantia equivalente á differença 
entre o soldo de tenente coronel de infante-í 
na, liquido de deducçpes, o o soldo integral í 
do mesmo posto. 0

Art. 2 ° Fica revogada a legislação cm

juro que não exceda a 6 por cento ao anno.
Art. 2.° Ao pagamento do juro e amor

tisação d’este empreslirno são applicadas as 
rendas do município na parle correspondente 
á verba annualmenle caçada para obras pu
blicas.

Art. 3.° A totalidade do empreslirno 
levantada por series, á proporção que se tor
nar necessario o immedialo emprego da 
imporlancia.

será

sua

§ unico. A emissão dos tilulos de cada 
serie ficará dependente da approvaçào especial 
do governo, verificada previamente a sua op- 
porlunidade e a suíHciencia dos meios appli- 
caveis ao pagamento dos respeclivos juros e 
amorlisação.

Arl. 4.° 0 produclo do empreslirno amor- 
lisavel em doze annos será exclusivamenle ap- 
plicado á reconslrucção das ruas e estradas do 
concelho, e a outras obras de utilidade publi
ca a cargo do município.

Art. 5.° As obras serão feitas por meio 
d’arremataçào em hasta publica, no todo ou em
parte, conforrae parecer preferível ao gover
nador civil, em conselho de districto, o qual 
dará em tal '
cessarias.

Arl. 6.° 
• funccionarios 

approvarem

caso as regras e inslrucçõés ne-

Os vereadores e quaesquer outros 
que effectuarein , auxiliarem ou

o desvio das quantias mutuadas 
ou (1’aquellas qne lhes servem de garantia, pa- 

' ra qualquer appiicação diversa da que lhes é 
1 prescripta n’esta lei, incorrerão nas penas com- 
1 minadas no arligo 54.0 da lei de 26 d’agoslo 

de 1848.
Arl, 7.° Fica revogada a legislação em con

trario.
\ Mandamos portanto a todas as auctoridades 

a quem o conhecimento e execução da refe
rida lei pertencer , que a cumpram e façam 
cumprir e guardar tão inleiramenle como n’el- 
la se conléro.

0 ministro e secretario d'estado dos nego- 
1 cios d’eslado a faça imprimir, publicar e cor- 
1 rer. Dada no paço da Ajuda, aos 4 dejulho de 
1 1862. —El-Rei, com rubrica e guarda.—Ansel- 
^mo José Braamcamp.

Carla de lei, etc.

> 3? secção
p DOM LUIZ, etc.
h Artigo l.° E’ o governo auclorisado a re

armar o decreto de 3 de outubro de 1880, e 
bmais legislação respectiva ás fabricas , oíHci- 
p?3S e outros estabelecimentos industriaes con- 
R iderados insalubres, incommodos ou perigosos, 
; iando conta ás côrtes do uso que fizer d’esla 

' uclorisação,
. Art. 2.° Fica revogada a legislação em 

' mtrario.
g Mandamos portanto a todas as auclorida- 
A 1» a quem o conhecimento e execução da

da aos 9 de julho do 1862—El-Rei, com 'ru
brica e guarda. — Anselmo José Braamcamp 
—Joaquim Thomaz Lobo d'Atila.

Carla de lei, ele.

Diário de Lisboa de 12 de julho 
MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO 

DIRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL

3.a Repartição—l.a Secção
DOM LUIZ , por graça de Deus, Rei de í 

Portugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber í 
a todos os nossos súbditos que as côrtes ge- ' 
raes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Arligo l.° E' auclorisado o governo a con
ceder a aposentação com o ordenado de gover
nador civil por inteiro a Nicolau Anastacio de 
Bettencourt, antigo magistrado administravivo.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação 
em contrario.

Mandamos portanto a todas as auctorida
des, a quem o conhecimento e execução da 
referida lei pertencer, que a cumpram e façam 
cumprir e guatdar, tão inleiramenle como n’el-

Mandamos portanto a todas as auctorida- 
' es’ a o conhecimento o execução da 

. referida lei pertencer, que a cumpram e guar- 
oem e façam cumprir e guardar tão inteira-! 
ramente como n’ella se contém.

O ministro e secretario (Testado dos ne~ i 
gocios da guerra a faça imprimir, pubiicar ei 

da Ajuda’ cm 7 de i>3- 
da. — Visconde de Sá da Bandeira 
do sêllo grande das armas reaes.

Carta do lei, etc.

a

o

u guar-1 cg
Logar J

I

la se contém.
0 ministro e secretario d’estado dos ne-

gocios do reino a faça imprimir, publicar e 
correr. Dada no paço da Ajuda, aos 2 de ju
lho de 1862.— EL-REI, com rubrica e guar- 
da.^Aneelmo José Braamcanp.

Carla de lei, etc.

DOM LUIZ, etc.
Artigo l.° Sào concedidos á camara muni

cipal do concelho do Seixal todas as praias e 
terrenos salgadiços, situados no districto do 
seu município, que lendo sido, n’oulro tempo, 
doados á extincla ordem religiosa do Carmo 
calçado, de Lisboa, nào foram por ella afora
dos, ou posteriormenle vendidos pela repar
tição dos proprios nacionaes.

Art. 2.° À camara municipal do Seixal con
servará as referidas praias e terrenos salgadi
ços no goso e logradouro dos povos do seu 
município, e em canformidade com as leis vi
gentes.

§ unico. Esta concessão, porém, ficará de 
nenhum effeito se as referidas praias e'terre
nos vierem a ser precisos, no todo ou em par
le para qualquer obra de utilidade publica o 
governo haja de contratar on mandar cons-

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA MARINHA

E ULTRAMAR.
1? Direcção — 1." Repartição

DOM LUIZ, etc.
Artigo 1 0 E’ creada uma escóla de pilo

tagem em qualquer dos portos do districto 
administrativo de Faro que o governo julgar 
mais apropriado.

Alt. 2.° A escóla ficará debaixo da ins- 
pecção immcdiata do intendente da marinha 
d’aquelle districlo.

Art. 3.° O professor da escóla será sem
pre escolhido nas classes dos oíliciaes da ar
mada ou dos pilotos dos navios do comrnei- 
cio, que forem devidamente habilitados. No 
primeiro cazo perceberá o professor 200^900 
reis de gratificação e no segundo 400^000 
reis de ordenado.

§ unico. O capitão do porto em que esli- 
(cr estabelecida a escóla, poderá ser o pro
fessor todas as vezes que o governo julgar con
veniente ; n este cazo a gratificação será ac- 
cumulavol a quaesquer outros vencimentos.

Art. 4.° Os emolumentos por matriculas, 
certidões, cartas de approvaçào e habilitação 
de piloto, serão regulados pela tabella em vi
gor na escóla naval de Lisboa, e serão ap- 
plicados á compra de livros e instrumentos,:

truir por conta do estado, não lendo em am-
bos estes casos a mesma camara municipal 
direito a indemnisação alguma.

Art. 3.° Fica revogada a legislação cm 
contrario.

Mandamos portanto a todas as auctori
dades, a quem o conhecimento e execução d’es- 
ta lei pertencer, que a cumpram e guardem 
e façam cumprir e guardar tão inleiramenle 
como n’ella se contém.

Os ministros e secretários d'estado dos ne
gocios do reino e da fazenda a façam impri
mir, publicar e correr. Dada no paço da Aju- 
’’ aos 3 de julho de 1862.—EL-REI, com

e á manutenção do material da escóla.
Arl. 5.° Fica o govmo auclorizado a fa

zer os regulamentos necessários para a exe
cução da prezenle lei, comprehendendo n’el— 
les as dispozições necessárias para constituir 
0_ jury dos exames dos alumnos da escóla e 
d áquelles que, nào o sendo, se propozerem 
a obter alli approvaçào e carta do pilotos.

Art. 6.° Fica revogada a legislação em 
contrario.

Mandamos portanto a todas auctoridades, 
a quem o conhecimento e execução da refe
rida lei pertencer, que a cumpram e guar
dem, e façam cumprir e guardar tão inteira- 
mente como n’ella se contém.

O ministro e secretario (Testado dos ne
gocios da marinha e ultramar a faça impri
mir, publicar e correr. Dada no paro da Ajuda, 
aos 7 de julho de 1862. -EL-REI, com ru-| 
brica e guarda. — José da Silva Mendes Leal.\ 
— Logar do sêllo grande das armas reaes. í

Carta de lei, etc.
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0 COMMERCIO DE BRAGA.

Praça de Lisboa 86 de junho
Rendimento da alfandega gran

de de Lisboa até ao dia 25 
de julho .... . .........................

Idem no dia 26.............................

tenlivas de manifestações. Walguns pontos re
bentaram bombas incendiarias. A policia ro-
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mana procedeu a algumas prisões.
— No l.° d’agosto deve ter logar
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lura de caminho 
teira napolitana.

— Escrevem

de ferro de Roma
a aber- 

á fron-
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« Chegaram

de Civita-Vecchia, em data de

tropas francezas procedentes 
de Roma , e eslacionaram-se na costa para
obstar a alguma expedição garibaldina, que se 
presume eminente.

— Sua Santidade escreveu uma carta ao 
povo maltez , agradecendo-lhe a sua adhesào 
ao poder temporal, e exhortando-o a continuar 
no caminho religioso que trilha no meio dos 
protestantes por quem está dominado.

— A rainha mãe, de Nápoles, devia em
barcar para Marselha no dia 14 do corrente , 
d'onde se dirigirá á Allemanha em companhia 
dos seus dois filhos. Diz-se que a princeza 
Annunciada está promellida a um archiduque. »
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ALFANDEGA DO PORTO
Receita da alfandega do Porto 
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N0TICIAR10.
O partfido idealista qne lhe agra

deça— «Nada de despotismo á muda de D. 
Miguel » dizia o Bracerense d hontem.

Será isto a retribuição que o Bracarense 
dá ás provas de amisade e gratidão do parti
do realista? Andem , andem; mettam-se com 

; elle : adorem-no - cantem-lhe hymnos de lou- 
vor. O arrependimento hade ser tardio; mas 

! hade vir. Nunca de mouro bom chrislão.
Tenha paeienela-hade roei-a! — 

O Bracarense não póde levar á paciência que 
o districto do Braga seja governado por aueto- 
ridades honestas, intelhgentes e honradas. Não 
admira : as mulheres devassas não podem ver 
a rnuiher virtuosa, e Iraclam, sempre que po
dem, de a desacreditar para com a opinião pu
blica.

A virtude, a probidade, a intelligencia e
a honra são qualidades que o Bracarense 
que parece, déspresa, odeia e detesta!

Ragusa 22 Fortes parvos! —Não exlranhem os
« a a , „„„„„ j nossos leitores a local que abaixo se segue,

i 8 nnn C sabbado, aj.000 turcos: g' ura desforço á delicada expressão — fortes 
atacaram 15,U(J0 montenegrmos. Faltos estes | ~
de munições, retiraram para a linha de Sa-
garalz. As perdas foram grandes por ambas 
as parles. A vantagem coube todavia aos tur
cos.

Berlin 22.

parvos — com que o Bracarense nos mimoseou.
Mao é o anel para a bocca «lo 

aSí£O. — E’ forte cegueira a do Bracarense. 
Persuade-se este defensor hypocrita da reli-

O mininistro- de negocíos estrangeiros, I 
respondendo a uma interpellação áèerca do i 
reconhecimento da Ilalia, disse que este re-

gião e dos seus ministros, que ha de dar as 
' cartas n’esla teria, quando por fatalidade se

que não implica o principio das nacionali
dade,s, e qne se tinham recebido garantias do 
general Durando. O rei recebeu hontem em 
audiência particular a M. de Launay, que en
tregou a S. M. as suas credenciaes, como 
enviado do rei da Italia.

Turim 22.
Prevendo ura desembarque de gente ar

mada nas costas da Toscana, tinha o gover
no enviado forças para o impedir; mas nin-
guem se apresentou, e a tranquilidade 
perturbada.

Londres 22.
Lord Palmerston, respondendo a 

terpellanlc, disse que o governo da

nào foi

vm in- 
rainha

dimillam os acluaes ministros ? Como está en
ganado ! Quando isso aconteça, esporamos ver

Pois qtie lhe esperava ? Fique certo o 
Bracarense que uns e outros o conhecem a 
fundo, o tanto que já a muitas pessoas do 
partido regenerador e realista temos ouvido 
dizer que não só conhecem a sua hypocrisia, 
mas que os não illudem as suas apolheoses 
era favor da religião e do clero.

«Juramento «la Caráa. — Para com- 
memorar tão fausto dia, o ex.mo general ba
rão de Palme deu ordem para hoje pelas seis 
horas da tarde se achar formado ern parada 
no campo da Vinha o regimento 6 e os con
tingentes de cavallaria 7 e infanteria 13.

Assassiísaío- Diz o Conimbricence ,\

D’estas falleceram 6, e estavam 16 em Ira-: 
lamento.

A doença manifesta-se por cólicas mais ou i 
menos violentas, febre, fastio, defluxos, eva
cuações sanguíneas e muscosas, grande abati
mento, e diminuição de volume do corpo.

Diz o Yiannense, que a moléstia hia em 
declinação.

De Yianna foram os facultativos da ca
mara syndicar do faclo.

Granule iucendio. — Escrevem de Cons
tantinopla, em 8 de julho.

« Mais um incêndio quo em (res horas, 
devorou mais de 1:000 casas, veio cónslernar 
Constantinopla, e destruiu o bairro muito co
nhecido pelo nome de Kassim-pachá. 0 arse
nal de marinha, situado n’esto bairro, esca
pou á custa dos maiores esforços.

Muitas centenas de famílias ficaram redu- j 
zidas a uma completa miséria, que a carida-j 
de publica e a bondade do soberano já prin
cipiaram a snavisar. No meio d’esla espantosa 
calastrophe todos fizeram o seu dever, e. o mi- 
nislio da guerra ficou ferido na cabeça por 
uma trave inflamada.

O quartel de marinha fui tres vezes ataca-' 
do pelac chamas, mas de todas tres consegui-! 
ram tornar-se senhores do flagello.

Todos os ministros estimulados pela pre-i 
senca do sultão, que logo appareceu acavalloj 
no lhealro do incêndio, trabalharam na orga-; 
nisação dos soccorros.

Mudando o vento, o fogo tomou nova di- 
recçào, e ameaçava ainda maior destruição ; 
mas os soccorros foram bem dirigidos, e depo
is de grandes esforços conseguiu-se detel-o.

As perdas são consideráveis. »
Noticias dos Açores.—Escrevem ao 

Braz Tisana a 25 do passado o seguinte : Te
mos tido na nossa bahia differentes vapores 
<ie guerra francezes, vindos do México, e a 
nau franceza Dryade assim como uma fraga
ta americana e um vapor de guerra hespanhol.

Nas vinhas do Pico, que estão muito bo
nitas, começa a desenvolver-se a doença , mas 
como nasceu muita uva. sempre ha esperança 
d alguma colheita: oxalá que esta esperança 
não seja mais uma vez illudida.

Os trigos n’esla ilha estão com muito boa 
apparencia, e prometlendo abundancia.

A eslrada do norte d esta ilha vae pro
gredindo activamente o está muilo adiantada' 
E visitada diariamente , e muitos dias , mais 
d’uma vez, pelo sr. governador civil, que em- 
prehendendo qualquer obra , é incansável em 
a concluir. No logar do Chã Frio offvrece esla 
eslrada ura lanço exlensissimo e de magnifico 
"umtiu, -e um muito'frui»—etnismrída-, sob a 
acliva direccão do sr. engenheiro Miguel Hen
riques.

tomou presenlemente um extraordinário cara- 
cler.

Esle menino, muito magro e com appa- 
rencia de u na extrema fraqueza, contrahiu, 
em c. msequencia de uma affecçào nervosa, o 
costume que teem os carneiros e as cabras 
de dar marradas

Esla dmmça fazia com que as outras cre- 
anças fugissem d’eile e o deixassem isolado, 
por modo que se tornou quasi idiota.

Esle menino era o preferido do pai, que, 
verdadeiro hercules, o levava sempre comsigo 
e enchia de caricias.

Ao domingo ia com ello para a taberna 
e linha-o entre as suas peruas em quanto jo
gava as cartas.

O pai eta insensível ás turras do filho e 
sorria quando elle, nos aceessos nervosos, Ih'as 
dava.

Ha dous dias o pai eslava a comer com 
o filho sobre os joelhos. Esle teve o accesso 
e deu uma marrada tão violenta no pai, que 
este cahiu o expirou momentos depois.

E’ um parricídio realisaJo nas circums- 
tancias mais fataos que se possa imaginar. »

Aos fumisías. — N”uma das 
sessões da academia de medicina de 
snr. Bean communicoti que o tabaco 
mo produz muitas vezes a angina de

Varias deducções experimentaes

uitimas 
Pariz o 
de fu- 
peito. 

assegu-

não tinha recebido informação alguma emquan- 
(O a que a Porta intentasse invadir a Servia 
com as suas tropas. Os turcos estavam no seu 
direito, fazendo bombardear Belgrado, se as
sim o julgassem necessário. O bombardea- 
naenlo principiou em consequência de um ata- 
que dirigido contra os oíiiciaes turcos. Os con
soles das potências intervieram e as hostili
dades cessaram.

Pariz 22.
De dia para dia cresce a miséria na In

glaterra, por falta de algodões.
Os jornaes zombam da ultima proclama

ção de Mac-Clellan, e o «Pays» diz que é 
modelada por uma das mais celebres de Na-
poleão I.

Diz-se que todos os bispos,
• cardiacs de Iodas as nações,

arcebispos
se combina

"> em Roma para cederem, a favor da San- 
0 Por ^as suai dotações res-

Sevílha 23.
Roj11 adminislrou-se o Viatico ao snr. car-

4ial arcebis
A este 

as aulhorid 
dc nuw

O deã-

po d'esla diocese.
solemne e triste acto assistiram 

ades, o cabido da cathedral e gran- 
d- pessoas notáveis.

■ ’vava o Sanctissimo.

Assevc o Pays, que as principaes con
dições do tractado cotn o governo annamita, 
são : indemnisaçào á França de 20 milhões

que um mergulhador inglez, chamado José 
i Howe, empregado na conslrucção da ponte de 
: ferro sobre o Mondego, appareceu Fóra de 
Portas da cidade de Coimbra, gravemenle feri
do e sem sentidos; vindo a fallecer pelas 8 
da noite.

Acha-se preso um irlandez por nome Ja
mes, tambem empregado nas mesmas obras, 
por haver graves suspeitas de ter sido o au- 
ctor deste assassinato. Tambem foi presa uma 
irlandeza.

Fanaiiila da futura rainha.— Diz a 
Berolução de Setembro que El-Rei Victor Ma
noel teve do seu matrimonio com a archidu- 
queza Maria Adelaide Francisca, filha do ar
chiduque Reynoro os seguintes filhos. A prin
ceza Clotildo Maria Theresa Luiza, nascida a 
2 de Março de 1843, a qual mais tarde es
posou o principe Napoleão ; Humberto Reyne- 
ro Carlos Manoel João Maria Fernando Eugê
nio, principe do Piemonte o herdeiro da co
rôa, que é, segundo nos aílirmam, quem rece
berá ern Tucin a princeza*em nome de El-Rei 
de Portugal, e que nasceu em 14 de março 
de 1844 ; Amadeu Fernando Maria, duque de 
Aosta, nascido em 39 de maio de 1845; Othão 
Eugênio Maria, duque de Montferralo, nascido 
a 11 de julho de 1846, e a princeza D. Maria : 
Pia, nascida a 16 de Outubro do 1847.

El-Rei Victor Manoel II, nasceu a 14 de

Dizem da ilha de S. Miguel era 8 do corren
te, que a fava para embarque era alli procu
rada a 32) rs. cada alqueire, e que so espe
rava subisse do preço para a próxima viagem 
do vapor ; que ulttmamente chovera , o que 
fizera muilo bem aos milhos, e que a moléstia 
das vinhas começào a apparecer em varias lo- * 
caiidades.

Já tinham chegado as machinas para os 
trabalhos da doka, sendo 17 os operários que 
teem vindo de Inglaterra, achando-se empre
gados centenares de braços dos filhos da ilha 
n esla obra grandiosa , para a continuação 
da qual trabalha com uma actividade in
crível o governador civil do districto. Acham- 
se em andamento os estudos preparatórios pa
ra ura estabelecimento de banhos no valle das i 
Furnas, e a imprensa occupa-se com a neces-í 
sidade de erigir-se em Punia Delgada um asv- 
lo para a mendicidade.

jaosfge do LÊfeasso. — (Diz o C. do\ 
Porto). O padre Ananias brokock, monge.de । 
S. Basilio do Monte Líbano, do rito catholico í 
grego melchila. lendo chegado áquella cidade, ; 
foi á quinta de Santa Cruz do Bispo, onde • 
o prelado d’esta diocese o snr. D. João de! 
França Castro e Moura, lhe deu licença pa-! 
ra celebrar niissa.

Celébrou-a na egreja de Santo Antonio! 
dos Congregados. No fim da missa pediu es- ( 
molás para as 3:000 crianças chrislas, cujos 
paes foram na Syria, cm 1859, viclmias dos11 
turcos e drusos, que os trucidaram.

ram, que a nicotina opera uma acção toxica 
je electiva sobre o «fração. Pretendeu, por 
lanto, depois d’isto assente, achar o illuslre 
académico a explicação de alguns casos de 
angina de peito no uso desmesurado de ta
baco de fumo, coincidindo com certas cir- 
cumstancias individuaes, favoráveis ao desen
volvimento d’essa terrível doença. Enlre essas 
circumstancias figuram as fadigas, as corn- 
moções moraes, o enfraquecimento das funeções 
degislivas, e o que impede a expulsão iirnne* 
diala dos principios do tabaco, que teem sido 
absorvidos ou estão demorados na economia 
animal. Assim pois o uso do tabaco, condem- 
nado já com especialidade pelo lado moral 
e hygienico, apresenta-se depois d’.esta cora- 
municação como muito perigoso á vida do 
fumislas. Entretanto, uma vez que não se 
jam os pobres charutos, qne ás vezes se achar; 
exposlos á venda nos nossos estancos, e qm 
produzem em nós um envenenamento latente 
ha laes delicias n’um charuto bom, é tão bei 
lo vêr subir aos ares em caprichosas e va
riadas fôrmas o fumo do tabaco, qne ha fu 
mistas apaixonados capazes do darem a vidi 
por um d’esses tentadores charutos !

Qwe ta? é ® meai®®!! —Um sor 
teado por nome C.ochura, « natural de Colma 

' (França) de edade de 21 annos, o pedenccnti 
ao quadro da reserva, coramelteu, em 22 dt 
março passado, tentativa de homicídio na pes 
soa de seu pae, e irmão, aos quaes esperot 
para esse firri* em silio ermo. Se bem que am- 
bos foram gravemente feridos, escaparam con 

■ ludo. O miserável ferido seu pae, c irmão, 
I confiava era que restando filho único de viuva 
! se eximiria do serviço militar, e ao mesmo 
; tempo receberia a fiança paterna. Esta he- 
I rança eslá calculada em 2 290 francos dos 
quaes ha a abater 800 de dividas.

No tribunal dos jurados foi cóndemnado 
a trabalhos forçados pôr toda a vida, porque 
o jury admiltiu certas circunstancias atenu
antes.

Não era porém só este o processo ern 
que Cochura estava pronunciado. Quatro me
zes anlès, quando eslava no deposito do re
gimento de linha n.° 45, assassináfa um tal 
Fuchás, cora intentos de o roubar.

Julgado em 8 do corrente pelo conselho 
de guerra foi condem nado á pena ultima.

FelIeíÉação, — Por motivo do consor
cio da princeza Maria Pia da Saboia, com S. 
M. o Senhor D. Luiz I Rei de Portugal, a 
camara municipal de Turin, dirigiu ao rei 
Victor Manoel a seguinte felicitação:

« Senhor: — A aulhorisadá voz do par
lamento italiano já se tornou solemnemenle 
interprete da alegria que a nação experimen
tou recebendo a noticia do consorcio de Sua

ra m
As esmolas que hontem recebeu chega- 
a treze mil réis.

Alteza Real 
gestade D. 
garvee.

Mas a 
ao rrundo,

vossa augusta (ilha, com Sua M/ 
Luiz I, Rei de Portugal e dos-k.-

cidade em qne augusta omva veio 
e onde cresceu em e em

de francos ; cessão de Ires províncias, e livre 
exercício do culto

março de 1820 Sucredeu a seu pae o rei
Carlos Aiberlo, que falleceu na cidade do Porto torio particular, 
em 28 de Julho de 1849, em virtude da ab- E 1/ : ,

O padre Ananias foi hoje dizer missa á 
capella do snr. Manoel Guedes, da Batilha.e 
na terça e quinta feira vai aos Congregados 
ás 10 horas da manhã. Está hospedado no 
Paço Episcopal.

Consta-nos que se presta a dizer missa, 
sendo para isso convidado, em qualquer ora-

Em Lisboa, Santarém e Coimbra leve con-

catholíco.
Turim 23.

Dizem os jornaes, que teem chegado a 
Gebqva mancebos procedentes de varias ci
dades, com o fim de embarcarem, segundo 
se crê para Palermo.

Estados Ponlificios.
Segundo cartas do Roma, algumas forças 

francezas trocaram de guarnição para impedir

dicação dada verbalmenle em Novara a 23 de vites n’esle sentido c accedeti a elles
março de 1849 e confirmada em Tolosa a 2 
de abril do mesmo anno.

A casa real de Saboia é uma das mais 
antigas e illuslres. Delia sairam santos, papas, 
generaes, estadistas e reis.

SSoIestia epidemica.— Diz o Fianen- 
se, que na freguezia de Nogueira na comar
ca dos Arcos, começou a grassar uma do-
ença, da qual desde 10 de junho tinham sido;
atacadas 83 pessoas,

lila

O padre Ananias é bispo dejlamasco.
E’ acompanhado por um interprete israe-

chamado Abrahma.
Caso ísoíavel.—Lê-se no «Jornal do>

Havre» de 18 : /[
« L’m menino de 5 a 6 annos, o /ínais

joven de uma numerosa farnilia de operários 
que habita uma das communas dos arrabaldes 
de Donai, nasceu com a singular doença, que

virtudes, não póde contentar-se 
dir em segredo as nobres paX 
do o da camara elecliva, /

.Xm o spplau- 
rras do sena-

A cidade, alem de Xler por dever, sen-
te a necessidade do p/nteipar 
do feliz aconlecimeqro, por isso que 
da ha oito seculus a considerar

de mais

as glorias da vqssa real casa, co 
sorcio do uma princeza de 
mo uma fe^ de famiiia

a 
que

ta
o
0

suas 
con

menos co- 
como um

motivo 
O

parli^ou os desli

egria pubL 
de Turi

e/qne sempre 
-Vos que vos 
pressão

enhor, que Sempra
dos vossos antepassados, 

iaiá os vossos, supplica-
neis acceitar esla cordial ex- 
alegria, esle tributo da sua af-

feição.
Vossa augusta filha, entrando, pelo seu

consorcio, na casa de Bragança, sera uma 
,fcnte de felicidade, porque levará comsigo um

!se foi constanlemcnle desenvolvendo c que (nome sem mancha, as virtudes que herdou de

monge.de
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ma mãe angélica, a piedade das Margaridas 
í > das Ciotildes, e a ineffavel bondade d’essa 

irha do piedoso Amadeu, que foi ha sele se- 
I ulos, um objecto de admiração e amor, tor

rando-se rainha do povo lusitano.
E este mesmo povo, que tem commum 

•om a Ilalia a sua origem, as suas aspira- 
■ões para a liberdade, e as suas esperanças 
íe gloria, receberá a joven rainha como um 
penhor e um presagio de felicidade enviado 
velo ceo ao seu rei, em quem francamenle 
leposilou toda a sua confiança.

Os turinenses, Senhor, acompanharão com 
rs sons sinceros votos a augusta rainha alé 
o palaeio real de Lisboa, congralulando-sc 

; ror veiem n’esla união um poderoso motivo 
rara cr engrandecimento das duas casas reaes, 

do futuro dos dons povos. »
OfScio. — Pela secretaria do governo 

ivil d‘esle districto foi dirigido o seguinte of
icio a todos os socios da sociedade agrícola 
i esle districto :

« Dezejando o governo de Sua Mages- 
ade obter um conhecimento exaclo sobre o 
slado das coaras no actual anno agricola, 

vara poder providenciar convenmntemenle ácer- 
3a das subsistências publicas: Ordena-me, em 
oorlaria de 19 do corrente mez qne, ouvin- 
1<» o conselho de distrito e a sociedade agri- 
eola, informe com urgoncia se n’esle districto 
haverá cereaes sullieienles para o consumo 
e sementes no corrente anno agrícola, ou se

sevilhana) — Estudos da língua materna (38 °)
O Archivo Pittoresco publica-se regular- 

mente ha 5 annos ; é o primeiro jornal qne 
formou no paiz uma boa eschola de gravura 
em madeira, sendo aclualmenle todas as es- 
lampas feitas nas suas oíllcinas.

A Sociedade Madrépora do Rio de Janei
ro, composta de portuguezes residentes no Bra
zil, com o fim de promover a instrucçào e lei
tura popular em Portugal, escolheu o Archi
vo Pilioresco para distribuir graluitamenle pe
las escolas primarias do reino e ilhas, como 
prémio aos alumnos qne o merecessem.

Excede já a 5:000 o numero de exem
plares do Archivo qne esta benemerita Socie
dade tem mandado distribuir graluitamenle pa
ra esle fim.

Os 4 volumes já completos contém mais 
de 690 gravuras sendo a maior parle nacio- 
naes ; vendem-se junlos ou separados a 2:000 
rs. cada um. O preço da assignalura para o 
3.° volume em publicação é, em Lisboa 2:000 
rs., nas Províncias, franco de porte, 2.2)0 rs. 
— Numero avulso 50 rs.

Snbscreve-se e vende-se PO escriplorio da 
empreza , rua da Boa-Vista palaeio do conde 
de Sampaio, e nas principaes livrarias.

será necessária a admissão de cereaes extran- 
uin dosgeiros. Rogo portanto a v. s.a como 

membtos d’aquella sociedade se digne compa-
recer n’esle governo civil no dia 2 do se
guinte mez d’Agosto pelas 11 horas da ma
nhã, a íim de que eu seja habilitado, pela de
liberação que ahi se tomar, a' cumprir a de
terminação que me foi dada.

de

,er 
!8.

Dmis guarde a v. s.a Braga 28 de Julho 
1862 » .
Festividade —Na segunda feira hade 

logar na capetla das Recolhidas da Taman- 
a festa de S. Domingos, padroeiro do re-

AGRADECIMENTOS
1^7 P asPar José (L’ Cunha, agradece por 

tj esle neio, por não o poder fazer 
pessoal mente a todos os seus amigos, 
que, o visitaram e assistiram no dia 16 
de junho na capella de S. Miguel o Anjo, 
ao funeral de sua cunhada, Florinda Ro- 
za das Dores d’Azevedo Coulinho; mos- 
Irando-lhe por esle meio o seu eterno’ re- 
conhecimento.

olhimento.
E’ orador o snr. prior de S. Vietor. Não 

recisa de recomendação. O brilhante discurso 
ue ainda ha dias pronunciou em S. Lazaro , 
stá ainda recente na menaoria de lodos.
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i>e 8. caetaxo

! PublIcaçÕes Liderarias

Jern
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PREÇOS
Bilhetes inteiros....
Meios ditos..............
Quartos.....................
Oitavos......................
Cautellas...................
Ditas..........................

10&000 
5$000 
2^500 
l$250

500 
250

reis
«

«
«
«

José Ignacio Ferreiro Roriz, 
ACaasçado no governo civil do Por

to, cm conformidade do editai de 
de ^nnho de 4860

Tem á venda na sua antiga ebcinco- 
nheeida loja os bilhetes com os preços 
acima indicados. O mesmo satisfaz com 
promptidàolodas equaesquer cncommen- 
das que lhe sejam feitas das províncias, 
ainda que sejam em grande quantidade; 
vindo acompanhadas do seu importe em 
valles do correio, e no fim da extraeção 
remette aos seus freguezes a lista dos pré
mios.

o dia 10 dagosto proximo ha de j
proceder-se ao arrendamento das |

! casas e lojas do Collegio de S. Caetano des

ARCULVO JURÍDICO
ou-so o n.° 10 da 2.a serio que con-

la cidade, e bem assim ao da lypographia 
e das casas da quinla das Carvalheiras, 
e das azenhas no rio Cavado: este a prin
cipiar no primeiro de Janeiro de 1863, e

dos jurados — lei da distribuição dos corrente, pelo tempo e segundo as condi
1 processos aos escrivães — lei que altera

i B <í reforma judicial— lei que concede inalação, 
i MMvntunriíu irnt tahelhães.*ttmrães e

ções que serão presentes no acto da arre-

serventuários aos tabelliães,' escrivães e
, revedores.

Vende-se e assigna-so no Porto na rua do 
Bqmjnrdim n.° 69, defronte da viella da Netta, 
poda se encontram collecções completas da l.a 
3 2.a series do Archivo Juridico, comprehen- 
Óendo a 2.® serie a seguinte legislação espe
cial Lei da Desamorlisação; Lei do Sedo; Lei 
de Transmissão ; Le: do Registro ; Lei da Con
tribuição pessoal; Lei da Contribuição Indus
trial: Lti dos Morgados ; Lei da Contribuição 

(Predial; Lei do Hecrulamento ; Lei Eleitoral; 
\Labslla dos Emolumentos c, Salarios Judiciaes.

Vendem-se lambem nas principaes livrarias 
jde Lisboa, Coimbra, Braga e Vianna.
( Toda esta legislação é seguida dos respecli- 
(vos regulamentos, e vende-se em brochuras se
paradas.

. A. B. Cada n 0 do Archivo Juridico custa
(8 módica quantia de 120 reis , sendo enviado 
(franco de porte pora as províncias.
1 O MENSAGEIRO DAS DAMAS

JORNAL DEMODAS

Publicou-se o n ° 115 d’este jornal con
tendo alem de escolhidos artigos um bello Fi- 

jjurino para homem e senhora, com a compelen- 
^^explicação da ullima moda de Pariz.
i 9^ As assignalurs fazem-se enviando a sua 
;>íhpQrUincia por uma cautella do seguro do Cor
reio Akigida ao Escriplorio da Redacção na rua 
das PrèVjs n.° 32 3.° andarem Lisboa.
Preços poA um anno sem eslarupi- 

Iba................................................ 1^560 rs.
Idem por 6 mes............................... 769 »

Quem quizer tomar d’arrendamenlo
algumas das ditas propriedades, póde com
parecer á porta do Collegio no Campo da 
Vinha, pelas onze horas do dito dia, em 
que ha de ler logar a praça para tal fim, pe
rante a Commissão administradora do Col
legio.

j^uem quizer vender ou 
emprazar alguma mo

rada de eazas; póde dirigir- 
se á rua da Cruz da Pedra, 
n.° 7, a casa do sr. João Xa- 
vierde Souza Araújo.

ITOtllUE ANTIGA CASA FELIZ

Rua das Flores n.os 1 e 3, 

«Sento á egreja da SSisericordia. 
POKTO.
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ARCH1VO P1TTORESCO
l \edaclor —\snr. Silva Tullio, 
^.es^ Castro,\rmão á C.a

PLANO
PARA A

Loteria extraordinária da

Publicou-S OJ7 d0\n volome
| u anipi-'i’este nuraerbxepresenla a 

xista geral da praça -le Luiz de tLões no 
aclo da collucação da fundaXtal do 
monumento do grande . em ou^ Sf 
“rT"!3.-0 C0f'e dePosto ne Micerce do refe-

Santa Casa da Misericór
dia de Lisboa,

Cuja extraeção terá logar no dia 5 de
agosto do corrente anno, constando 
seguintes prémios a saber:

dos

ndo monnmento. e a penna de oiro com que 
foi assignado o auto. Além destas gravuras,S

_ e de uma outra representando !im^ linJn vic . í
...U» ^>uvuiua, 

- --------- outra representando uma linda vis 
ta da gruta ou boca do inferno e n Cascaes e 
dos artigos descriptivos destas esta mas, cGO- 
íém mais os seguintes : — Reinado o D. Afi 
lonso VI Maese Perez, o organista ■lenda

1
1
1
2 
y

prémio 
«
« 
«

r'

de... 
de... 
de... 
de., 
de... 
de... 
de... 
de...

20:000$000 
10:000,$000 
3:000^000 
1:000^000

600^000 
400$000.
200^000
100^000
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i
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Antonio Bernardino do Rozariodes- 
la cidade, faz publico que vae ven
der por meio de uma associação a sua mo

rada de casas de 4 andares sita á Poria 
Nova, e que as acçóes que formam a dila 
associação se acham á venda na admi
nistração do tabaco desta mesma em po
der do lhesoureiro Antonio José Fernan
des Lopes. Cada acção custa mil reis.

EL AMIGO DE LA SALUD.
LAMENTO VKOLLOWAY.

Los cânceres, las úlceras, las heridas, las 
quemaduras y los abcesos son curados pron- 
tamenle por este Unguento refrigerante. El gran 
consumo de esle remedio en los cerlificadso 
individuales que pudieran presenlarso. No hay 
remedio que venza las enfermedades internas y 
eslernas tan pronto ó con lanta facilidad como 
este Uuguento unido con las Píldoras del mi- 
esmo Profesor. Al paso que el Unguento cura 
las enfermedades estornas y locales, las Píldo-

ras purifiçan la sangre, arreglan la disgestion- ç 
eslimulan las funciones entorpecidas, y espelen 
del sistema los maios humores, que engendran 
ias enfermedades.

dota y Reumatismo.
La causa de eslas enfermedades se encuen- 

tra en la sangre, la cual airae en su ircucla 
rion el vírus, que irrila, é inflama los tejidos, ' 
que toca , y produce el calor doloroso, qv 
se esperimenta en las parles afectadas, con 
como son las inflamaciones de las arliculacionla 
que son tan caracteiíslicas en estas dos afec
ciones. La filosofia de curar exige, que se des- 
Iruya la depravacion de la sangre, y que esla 
se restablezca á un estado normal , lo cual 
se obliene al instante con el uso de las Píl
doras Holloway. El Unguento, bien frotado en 
el cútis , penetra , y se esparce por lodo el 
sistema, y la influencia combinada de estos do» 
remedios efectúa pronto una cura perfecta.

ESumores eseorbutieos y esero- 
fulosos.

Estas afecciones provienen de laimpureza 
de la sangre ó de la debilidad y depracion de 
las secreciones. Es de poca imporlaneia el sa
ber, si el desórden es anliguo ú obstinado ; la 
applicacion diaria de este irresistible Unguento 
á las partes afectadas oblendrá una cuia, que 
no será superficial ni temporal, sino comple
ta y permanente.

Por motivos de filantropia se darán grá
tis losconsejosconvenientes, á las perso nas que 
se dirijan por medio de caria al Profesor Hol
loway , esponiendo el caso de su enfermidada 
particular.

EI Uuguento y las Píldoras deben usarseen
las enfermedades 

Asma
Bullos 
Calambres 
Callos 
Cânceres
Contracciou do 

embros

siguienles: —
I Inflamaciones glan-
l — dulares

— internas
i — externai

Lamparones
m i-

Enfermedades del cú- 
lis

— del hígado 
— de las arlicu- 
lacioncs

Erisipelas
Erupeiones escorbú- 

— tinas escrofulosas
Escabia
Fístulas
Frialdad ó falta de 
— de calor en las 
— estremidades

Lepra
Males eh fas pierhãs
Males de los pe- 
chos

— de los ojos
Picaduras de mos

quitos 
— de reptiles

Pústulas
Quemaduras
Reumatismo
Supuraciones pútri

das
Sabanoucs
Temblor de narvios

Gota 
Hemorroides 
Heridas antiguas 
Hidropesía

Tumores
Ulceras en la boca 
— encualquiera 

parle.
Este Unguento, elaborado bajo la inspecion 

personal del Profesor Holloway , se vende Is. 
^1 *1 d., á 2s. 9d., y á 4s. 6., cada bole en 
el eslablecimiento central de dicho Professor en 
Lóndres, Strand, 244, y en las casas de todos 
los principale s Droguislas y Boticários de to
dos los paises de mundo á los precios relati
vos establecidos para cada pais.

Comprando los tamanos mayores se obtie
ne nua gran venlaja , pues el segundo tamano 
contiene tres veces el pequeno, y el mayor lo 
confietu seis veces.

Cada bote de Unguento va acompanado de 
una instruccion impresa en Espanol , que ex
plica la manerade usara este remedio en cada 
una de las enfermedadesá, que e aplica.

Píldoras Holloway. —Desmayos y dolores 
de la cabeza. Es menester que se penga inme- 
diata atencion en estos primeros sintomas, por
que do otro modo resultariam probablemente 
palpilaciones y sensaciones dolorosas en la re- 
gion del corazon, las cuales seriam seguidas á 
su vez por enfermedades mas alarmentes. Es
tas sensaciones desagradables desaparecen al 
instante con el uso de las Píldoras Hnllovaw, 
las cuales limpian la lengua, renuevan ia acli- 
vídad de los intestinos, y remoeven la flatu
lência y la languidez que cáusan tanto dolor 
á los enfermos despues de comer. Ninguna me
dicina hay que sea tan eficaz como estas Píl
doras para reslablccer las funciones diges ivas 
ó para aliviar el sistema nervioso. Cou el au- 
silio de esle medicamento, toda persona que 
padezea dispepsia, podrá vrr reemplazados sus 
sufrimientos por la salud, renovado el vigor ' 
de su conslitucion debilitada y reanimado sa 
espírilu.

Vendem-se estas pílulas no estabelecimen
to geral do Londres, n.° 24í, Striind, e na 
loja de todos os boticários, droguislas e outras 
pessoas encarregadas de sua venda em toda a 
America do Sul, Havana e ílespanha.

O deposito geral é em casa da sr.a Viuva 
Barreto, rua do Loreto, 63 — Porto, em casa 
do sr M. A. Figueira.

Cada caixa vae acompanhada das precisas 
inslrucções in pressas no idioma hespanhol, e 
por ellas se verá a amaneira de applicar o re«| 
medio ás enfermidades diíTmenlcs.

Responsável
Antonio Femanâes Eeite.
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